
 
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

AO PREFEITO MUNICIPAL -
S o l i c i t a  a o  E x e c u t i v o
providências para a instalação
de  divisórias  de  ferro  nos
pontos de ônibus do município,
com o objetivo de impedir que
pessoas  utilizem  esses  locais
p a r a  d o r m i r ,  g a r a n t i n d o
organização,  segurança  e
preservação do espaço público,
na forma que especifica. 
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
INDICAMOS, na forma regimental, ao Senhor CLEMENTE ANTÔNIO DE LIMA
NETO, Chefe do Executivo,  que sejam tomadas providências para a  instalação de
divisórias de ferro nos pontos de ônibus do município, com o objetivo de impedir que
pessoas  utilizem  esses  locais  para  dormir,  garantindo  organização,  segurança  e
preservação do espaço público. 
Considerando que diversos  pontos  de  ônibus  vêm sendo utilizados como local  de
pernoite, solicita-se a instalação de divisórias de ferro, de forma planejada e adequada,
evitando o uso indevido do equipamento público e  assegurando a  integridade dos
usuários do transporte coletivo. 
A permanência de pessoas dormindo nos pontos de ônibus tem aumentado o risco de
incidentes, dificultando a circulação de pedestres, comprometendo o uso correto do
espaço e gerando insegurança, especialmente no período noturno. 
A medida visa  promover  a  segurança urbana,  preservar  o  patrimônio municipal  e
garantir  que  os  pontos  de  ônibus  cumpram adequadamente  sua  função  de  abrigo
exclusivo para passageiros, sem prejuízo da abordagem social às pessoas em situação de
vulnerabilidade. 
Solicita-se,  ainda,  que  a  Assistência  Social  acompanhe  a  execução  da  medida,
realizando abordagem humanizada,  oferecendo acolhimento e  orientações  quando
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necessário. 
Indica-se, portanto, a adoção das seguintes ações: 
– instalação de divisórias de ferro nos pontos de ônibus críticos; 
– avaliação técnica do melhor modelo a ser utilizado; 
– reforço na fiscalização da utilização dos espaços públicos; 
– atuação conjunta com a Assistência Social para encaminhamentos adequados. 
  
  
  
  

  
 
 
 
 

 
Vereador Alan Bode 

Vereador 
Gabinete do Vereador Bode lanches 
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